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ATA DA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO, 
EXTRAORDINÁRIA, DA QUARTA SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA NONA LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 

Aos 19 dias do mês de dezembro de 2024, às 17:00, realizou-se a Sessão Extraordinária 
da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES, sob a Presidência do Vereador 
Erivelto Uliana. O Senhor Presidente, após verificar a presença de seis vereadores e 
ausência dos vereadores Walace Rodrigues de Souza e Amilton José Marques Pacheco, 
declarou aberta a Sessão e, sob a proteção de Deus e em nome da comunidade, iniciou os 
trabalhos. Em seguida, o senhor Presidente convidou a VEREADORA SIMONE 
MARGARETE BOZZI BISSOLI para proceder a leitura do EVANGELHO DE LUCAS, 
CAPÍTULO 01, VERSÍCULOS 05-25, da Bíblia Sagrada, e pediu que todos ficassem de pé 
para ouvir a leitura. Em seguida, o Senhor Presidente convocou o Secretário, nomeado 
“ad hoc”, servidor Alextivane C. Venturim, para proceder à leitura do EXPEDIENTE DO 
DIA, contendo: Edital de Convocação 7/2024, para a realização de uma Sessão 
Extratordinária no dia 19 de novembro de 2024, às 17h; Requerimento de inclusão em 
regime de Urgência dos Projetos de Lei 55, 59, 61/2024, e do Projeto de Lei 
Complementar 5/2024; parecer da Comissão Conjunta: CLJRF, Cesamatas, Cosp e 
CFO sobre os Projetos de Lei 45, 46, 48, 49, 52, 53 e 54/2024; Parecer da CFO sobre o 
Projeto de Lei 55/2024, parecer da CLJRF sobre o Projeto de Lei 55/2024, Parecer da 
CFO sobre o PL 57/2024, parecer da Cosp sobre o PL 57/2024, Parecer da Cesamatas 
sobre o PL 57/2024, Parecer da CLJRF sobre o PL 57/2024, parecer da Cosp sobre o 
PL 59/2024, parecer da Cesamatas sobre o PL 59/2024, parecer da CLJRF sobre o PL 
59/2024, parecer da CFO sobre o PL 61/2024, parecer da Cosp sobre o PL 61/2024, 
parecer da Cesamatas sobre o PL 61/2024, parecer da CLJRF sobre o PL 61/2024, 
parecer da CFO sobre o PL 5/2024, parecer da Cosp sobre o PL 5/2024, parecer da 
Cesamatas sobre o PL 5/2024, parecer da CLJRF sobre o PL 5/2024 e parecer da CFO 
sobre o PR 8/2024. O Senhor Presidente passou, então, para o PEQUENO EXPEDIENTE 
e, não havendo inscritos, passou, em seguida, o senhor Presidente passou para a ORDEM 
DO DIA, e após verificar a presença de seis vereadores e ausência dos vereadores Walace 
Rodrigues de Souza e Amilton José Marques Pacheco, , passou para a leitura, discussão 

e votação das matérias constantes na Pauta do Dia, como se segue: Em única discussão, 

o Requerimento 58/2024 de autoria do Poder Legislativo Municipal que requer a inclusão 

em regime de urgência dos Projetos de Lei 58/2024, 59/2022, 61/2022 e para o Projeto de 

Lei Complementar 5/2024. Em seguida, o senhor Presidente colocou em discussão o 

Requerimento 58/2024. Não havendo manifestação dos vereadores presentes, colocou em 

votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Em única discussão, o Projeto 

de Lei 45/2024 de autoria do Poder Legislativo Municipal que dispõe sobre a alteração da 

Lei Complementar número 1.657/2024, que dispõe sobre a estruturação do plano de 

cargos, carreiras e vencimentos da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 

estabelece normas gerais de enquadramento, institui tabela de vencimentos e dá outras 

providências. Em seguida, o senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei 

45/2024. Não havendo manifestação dos vereadores presentes, colocou em votação, 
sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Em única discussão, a Emenda 
supressiva número 1 que revoga o Artigo 2° do Projeto de Lei 46/2024. Em seguida, o 
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senhor Presidente colocou em discussão a Emenda número 1. Não havendo manifestação 
dos vereadores presentes, colocou em votação, sendo aprovado por unanimidade dos 
presentes. Em única discussão, conforme emendado, o Projeto de Lei 46/2024, que 
dispõe sobre a alteração da Lei Complementar 1.657/2024, que dispõe sobre a 
estruturação do plano de cargos, carreiras e vencimentos da Prefeitura Municipal de 
Venda Nova do Imigrante, estabelece normas gerais de enquadramento, institui 
tabela de vencimentos e dá outras providências. Em seguida, o senhor Presidente 
colocou em discussão o Projeto de Lei 46/2024, conforme emendado, em única votação, 

sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Em única discussão, o Projeto de Lei 

48/2024 de autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre a alteração da Lei 

Complementar 1.657/2024 que dispõe sobre a estruturação do plano de cargos, carreiras 

e vencimentos da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, estabelece normas 

gerais de enquadramento, institui tabela de vencimento e dá outras providências. Em 

seguida, o senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei 48/2024, em única 

votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Em única discussão, o Projeto 

de Lei 49/2024 de autoria do Poder Executivo Municipal que altera a Lei Municipal 1.658, 

que dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos da administração pública direta, das 

autarquias e das fundações públicas do município de Venda Nova do Imigrante. Projeto 

de lei em discussão. Em seguida, o senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de 

Lei 48/2024, em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Em única 

discussão, o Projeto de Lei 52/2024 de autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe 

sobre a alteração da Lei Complementar 1.657/2024 que dispõe sobre a estruturação do 

plano de cargos, carreiras e vencimentos da Prefeitura Municipal de Venda Nova do 

Imigrante, estabelece normas gerais de enquadramento, institui tabela de vencimento e 

dá outras providências. Em seguida, o senhor Presidente colocou em discussão o Projeto 

de Lei 52/2024, em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Em 

única discussão, o Projeto de Lei 53/2024 de autoria do Poder Executivo Municipal que 

dispõe sobre alteração da Lei Complementar 1.657/ 2024 que dispõe sobre a estruturação 

do plano de cargos, carreiras e vencimentos da Prefeitura Municipal de Venda Nova do 

Imigrante, estabelece normas gerais de enquadramento, institui tabela de vencimentos e 

dá outras providências. Em seguida, o senhor Presidente colocou em discussão o Projeto 

de Lei 53/2024, em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Em 

única discussão, a Emenda Supressiva 1 de autoria do Vereador Márcio Antônio Lopes 

constante do parecer conjunto de todas as comissões permanentes da Câmara Municipal 

de Venda Nova do Imigrante que revoga o artigo primeiro do Projeto de Lei 54/2024. Em 

seguida, o senhor Presidente colocou em discussão a Emenda Supressiva 1, em única 

votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Em única discussão, conforme 

emendado, o Projeto de Lei 54/2024 de autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe 

sobre a alteração da Lei Complementar 1.647 de 2024 que dispõe sobre estatuto e plano 

de carreira e remuneração do Magistério Público Municipal de Venda Nova do Imigrante, 

estabelece normas de enquadramento, institui tabelas de vencimentos e dá outras 

providências. Em seguida, o senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei 

54/2024, conforme emendado, em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos 

presentes. Em única discussão, o Projeto de Lei 55/2024 de autoria do Poder Executivo 

Municipal que fica instituída a planta genérica de valores do município de Venda Nova do 
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Imigrante, altera o Código Tributário e dá outras providências. Em seguida, o senhor 

Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei 55/2024, e em única votação, sendo 

aprovado por unanimidade dos presentes. Em única discussão, o Projeto de Lei 57/2024 de 

autoria do Poder Executivo Municipal que altera a Lei Municipal 1.656/2024 que dispõe 

sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, cria 

os cargos em comissão e as funções gratificadas, procede a uma nova organização e dá 

outras providências. Em seguida, o senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de 

Lei 57/2024, e em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Em 

única discussão, o Projeto de Lei 59/2024 de autoria do Poder Executivo Municipal que 

altera a Lei 1.468 de 2022 que dispõe sobre a área de preservação permanente (APP) de 

cursos hídricos em áreas urbanas consolidadas. Em seguida, o senhor Presidente colocou 

em discussão o Projeto de Lei 59/2024, e em única votação, sendo aprovado por 

unanimidade dos presentes. Em única discussão, o Projeto de Lei 61/2024 de autoria do 

Poder Executivo Municipal que dispõe sobre a concessão de desconto na taxa de coleta de 

lixo ao contribuinte beneficiário de programas de transferência de renda do Governo 

Federal. Em seguida, o senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei 61/2024, 

e em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Em única 
discussão, a Emenda Modificativa 1, de autoria do vereador Márcio Antônio Lopes 
que altera o artigo 2º do Projeto de Lei Complementar 5/2024. Em seguida, o senhor 
Presidente colocou em discussão a Emenda Modificativa 1, e em única votação, sendo 
aprovado por unanimidade dos presentes. Em única discussão, a Emenda Modificativa 
2, de autoria do vereador Márcio Antônio Lopes que altera o artigo 3º do Projeto de 
Lei Complementar 5/2024. Em seguida, o senhor Presidente colocou em discussão a 
Emenda Modificativa 2, e em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos 
presentes. Em única discussão, conforme emendado, o Projeto de Lei Complementar 
5/2024 de autoria do Poder Executivo Municipal que autoriza o poder executivo a 
realizar sessão de uso de imóvel à Companhia Espírito Santense de Saneamento 
(Cesan). Em seguida, o senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei 
Complementar 5/2024, conforme emendado, em única votação, sendo aprovado por 
unanimidade dos presentes. Em única discussão, a Emenda Supressiva 1 de autoria 
do vereador Walace Rodrigues de Souza que revoga os artigos 5º, 8º, 16 º, 18 º, 23 º 
e os incisos 21 a 28 do Artigo 29 do Projeto de Resolução 88/2023 que altera a 
Resolução 22/1992, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Venda Nova do 
Imigrante. Em seguida, o senhor Presidente colocou em discussão a Emenda Supressiva 

1, e em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Em única 

discussão, a Emenda Modificativa 2 de autoria do vereador Walace Rodrigues de Souza 

que altera o Artigo 21 do Projeto de Resolução 88/2023 que altera a Resolução 22/1992, 

do Regimento Interno. Emenda em discussão.  Em seguida, o senhor Presidente colocou 

em discussão a Emenda Modificativa 2, e em única votação, sendo aprovado por 
unanimidade dos presentes. Em única discussão, a Emenda Modificativa 3 de autoria 
do vereador Walace Rodrigues de Souza que altera o Artigo 3º do Projeto de 
Resolução 88/2023, que altera a Resolução 22/1992, do Regimento Interno. Em 
seguida, o senhor Presidente colocou em discussão a Emenda Modificativa 3, e em única 
votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Em única discussão, a 
Emenda Supressiva 4 de autoria do vereador Walace Rodrigues de Souza que revoga 
os Incisos 14 a 17 do Artigo 29 do Projeto de Resolução 88/2023 que altera a 
Resolução 22/1992, do Regimento Interno. Em seguida, o senhor Presidente colocou em 
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discussão a Emenda Supressiva 4, e em única votação, sendo aprovado por unanimidade 

dos presentes. Em única discussão, conforme emendado, o Projeto de Resolução 88/2023 

de autoria da Mesa Diretora que altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Venda Nova do Imigrante. Em seguida, o senhor Presidente colocou em discussão o 

Projeto de Lei 8/2023, conforme emendado, em única votação, sendo aprovado por 
unanimidade dos presentes. Não havendo nada mais a ser tratado, o senhor Presidente 
declarou encerrada a sessão às 18:01, e para constar nos anais desta Casa de Leis, eu, 
Fernanda Zandonadi, lavrei a presente ata que, após ser devidamente divulgada, achada 
conforme e aprovada, vai assinada pelo Presidente e pelos demais Vereadores, 
concordantes com seu conteúdo. 

 
ERIVELTO ULIANA – Presidente     
 
MARCO ANTÔNIO TORRES NASCIMENTO – Vice-Presidente 
 
MARCIO ANTONIO LOPES – 1º Secretário 
 
ALDI MARIA CALIMAN – 2ª Secretária      
 
AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO   
 
FRANCISCO CARLOS FOLETTO   
 
IVANILDO DE ALMEIDA SILVA 
 
SIMONE MARGARETE BOZZI  
 
WALACE RODRIGUES DE SOUZA  
 
LUIZ RICARDO BOZZI PIMENTA DE SOUSA (LICENCIADO EM 29/02/2024) 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito 
Santo, aos 30 dias do mês de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
  

ATA FINALIZADA E APROVADA EM 
30 de dezembro de 2024 

Fernanda Zandonadi 
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